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PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

 
EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ARI JORGE MOUTINHO DA 
COSTA JÚNIOR, EM SESSÃO DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2021.  
 
RELATOR: CONS. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 13664/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSE LUPERCIO RAMOS DE OLIVEIRA, NO CARGO DE PROCURADOR 1ª 
CLASSE, MATRÍCULA 5248 DO QUADRO DE PESSOAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - ALEAM. PUBLICADO NO DOE, EM 30/01/2019. 
ÓRGÃO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSE LUPERCIO RAMOS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
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24 DE JANEIRO DE 2022 
 

 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

A T O N.º 16/2022 
     
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo n.º 4/2022 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 18.01.2022, 
constante do Processo SEI n.º 007301/2021; 
 
R E S O L V E: 
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APOSENTAR Voluntariamente por Idade e por Tempo de Contribuição o servidor ANTONIO ALMIR SANTOS DE 
SOUZA, matrícula n.º 000.257-7A, que ocupa o cargo de Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria 
Governamental “C”, nos termos do art. 3º da EC n.º 47/2005, assegurando-lhe o direito à última remuneração, que 
corresponde à totalidade das parcelas remuneratórias como base para seus proventos, bem como o direito à paridade 
e à integralidade, na forma da Lei, composto das seguintes parcelas:  

CARGO: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – AUDITORIA 
GOVERNAMENTAL “C” - CLASSE D, NÍVEL III. 

VALOR (R$) 

PROVENTOS  Lei nº 4.743/2018, Artigo 7º, caput, bem como, anexos I, II e III, e 
suas alterações. 

R$ 13.384,18 

GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL (60%) Lei nº 1.762/86, Artigo 90, inciso 
IX e Súmula 23 TCE/AM. 

R$ 8.030,51 

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO (20%) Lei n.º 4.743/2018 – Artigo 7, § 1º, 
inciso III. 

R$ 2.676,84 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (10%) Lei n.°1.762/86, Artigo 90, III c/c 
Lei n.° 2.531/99, Artigo 3. EC 91/2015 

R$ 1.338,42 

TOTAL R$ 25.429,95 

13º SALÁRIO – 01 (uma) parcela – opção feita pelo servidor, com fulcro na lei n° 
3.254/2008 que alterou o §1° e incluiu §3° do Artigo 4° da Lei n°1.897/1989. 

R$ 25.429,95 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022. 
 
 

 
 

 

       A T O Nº 17/2022 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);     
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I - TORNAR sem efeito a nomeação do servidor Saulo Coelho Lima, matrícula n.º 001.146-0B, constante do Ato n.º 
152/2021, datado de 29.12.2021, publicado no DOE de mesma data, no cargo em comissão de Assistente 
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Administrativo, CC-1, previsto no Anexo VII, da Lei n.º 4.743 de 28.12.2018, publicado no DOE de mesma data, 
atualizado pela Lei n.º 5053, de 26 de dezembro de 2019, publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.01.2022; 
 
II - NOMEAR o senhor Sady Sá Neto para assumir o cargo em comissão acima mencionado, a contar de 01.01.2022. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022. 
 

 

 
 

P O R T A R I A N.º 71/2022-GPDRH 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
CONSIDERANDO o teor da Exposição de Motivos n.º 2/2022/SECEX, datada de 20.01.2022. constante no Processo 
SEI n.º 001322/2022; 
R E S O L V E: 
I - INSTITUIR Comissão de Trabalho de Cadastro de Gestores, composta pelos seguintes servidores, a contar de 
fevereiro de 2022: 

JORGE GUEDES LOBO - COORDENADOR 
Matrícula n.º 000.800-1A 

THIAGO CORREA BEZERRA 
Matrícula n.º 001.178-9C 

MARIA ANGELICA DE JESUS RIBEIRO 
Matrícula n.º 002.323-0A 

CLAUDIA MAQUINE NUNES 
Matrícula n.º 001.349-8A 

TALITA DOS SANTOS BELCHIOR 
Matrícula n.º 001.476-1A 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Matrícula n.º 000.198-8A 

 
II - ATRIBUIR ao Presidente da comissão a Gratificação prevista na Portaria n.º 228/2020-GPDRH, datada de 
30.7.2020, a contar de fevereiro de 2022 e aos demais Membros a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-
GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar de fevereiro de 2022. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022.  
 

 
 

 
    P O R T A R I A  N.º 72/2022-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, subscrito pela servidora Rossana Maués Marques, datado de 18.01.2022, 
constante no Processo SEI n.º 001028/2022; 
 
R E S O L V E: 
  
LOTAR a servidora MARTA DA SILVA ARIAS, matrícula n.º 002.877-0B, na Divisão de Apoio às Sessões - DIAPS, 
a contar de 01.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022.  

 

 

 
 

 

    P O R T A R I A  N.º 73/2022-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
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CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 17/2022/GCEC/GP, datado de 21.01.2022, constante no Processo SEI 
n.º 001373/2022; 
 
R E S O L V E: 
  
LOTAR a servidora GRACIELA DE HOLANDA FARIAS, matrícula n.º 003.435-5A, na Coordenadoria-Geral da Escola 
de Contas Públicas - GCEC, a contar de 01.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022.  

 

 

 
 

 

    P O R T A R I A  N.º 74/2022-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 39/2022/SECEX/GP, datado de 20.01.2022, constante no Processo SEI 
n.º 001249/2022; 
 
R E S O L V E: 
  
I - LOTAR o servidor DIEGO DE CARVALHO FRADE, matrícula n.º 003.794-0A, na Diretoria de Controle Externo da 
Administração dos Municípios do Interior - DICAMI, a contar de 20.01.2022; 
 
II – REVOGAR a lotação anterior. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022.  
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P O R T A R I A  N.º  75/2022-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de compor a Comissão de Jurisprudência, prevista no art. 48, inciso II da Resolução 
n.º 04/2002; 
 
CONSIDERANDO o teor do art. 49, caput e § 2º, e art. 59, inciso IV da Resolução nº 04/2002, 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 2/2022/GCJULIOPINHEIRO, datado de 24.01.2022, constante no Processo SEI 
n.º 001460/2022; 
   
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores listados abaixo, para assessoramento da Comissão de Jurisprudência: 
  

SERVIDOR  MATRÍCULA 

ALUIZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JUNIOR 000.281-0A 

KARINA FACANHA FIGUEIRA WALLACE 001.209-2B 

OSVALDO CESAR CURI DE SOUZA 003.441-0A 

ADRIANA MENEZES BARBOSA SOARES 000.144-9A 

ALLAN KARDEC BATISTA PEREIRA 000.431-6A 

IVANA VILHENA PINHEIRO 001.020-0A 

              
II - ATRIBUIR aos Assessores da Comissão, a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 
28.5.2015, a contar de fevereiro de 2022; 
          
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
janeiro de 2022.  

 

 
 

 

P O R T A R I A  N.º 76/2022-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 10/2022/DISAU/DEGESP, datado de 20.01.2022, constante no Processo 
SEI n.º 001216/2022; 
 
R E S O L V E: 
  
LOTAR a servidora OCENICE AZEVEDO SERIQUE MICHILES, matrícula n.º 002.224-1B, na Diretoria de Saúde - 
DISAU, a contar de 01.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022.  
 

 

 
 

 

 
P O R T A R I A  N.º 77/2022-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e,  
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CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
R E S O L V E: 
 
ATRIBUIR ao servidor SAULO COELHO LIMA, matrícula n.º 001.146-0B, a Gratificação Técnico-Administrativa - 
GTA, prevista no anexo IX da Lei n.º 4.743 de 28 de dezembro de 2018, atualizada pela Lei nº 5.053, de 26 de 
dezembro de 2019, publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022. 
 

 

 
 

 

 

P O R T A R I A  N.º 78/2022-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 10/2022/GCYARA/TP, datado de 19.01.2022, constante no Processo SEI 
n.º 000953/2022; 
 
R E S O L V E: 
  
I - LOTAR os servidores, a partir do dia 19.01.2022, no Gabinete da Vice-Presidência - GVP, conforme segue: 
 
 

SERVIDOR 

BELARMINO CABETE LINS 
Matrícula n.º 000.454-5A 

ANA PAULA MACHADO ANDRADE DE AGUIAR 
Matrícula n.º 003.329-4B 

JAQUELINE FERRETTI MONTEIRO 
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Matrícula n.º 000.529-0B 

 
II – REVOGAR as lotações anteriores. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
dezembro de 2021.  

 
 

 
 

 

 

 
    P O R T A R I A  N.º 79/2022-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 10/2022/SEGER/GP, datado de 18.01.2022, constante no Processo SEI 
n.º 000792/2022; 
 
R E S O L V E: 
  
LOTAR o servidor DELANO ROOSEVELT SOUSA DE ALMEIDA, matrícula n.º 002.978-5B, na Diretoria de Controle 
Externo de Admissões de Pessoal - DICAPE, a contar de 01.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022.  
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    P O R T A R I A  N.º 80/2022-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 7/2022/SEGER/GP, datado de 17.01.2022, constante no Processo SEI 
n.º 000423/2022; 
 
R E S O L V E: 
  
LOTAR as servidoras DJANE MACIEL DE MEDEIROS COSTA, matrícula n.º 001.769-8B, e KATHYUDY MARQUES 
ARAUJO TEIXEIRA, matrícula n.º 003.817-2A, na Secretaria-Geral de Administração – SEGER, a contar de 
01.01.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
janeiro de 2022.  
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ADMINISTRATIVO 
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DESPACHOS 

 

 

PROCESSO: 10330/2022 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: SR. RAIONE CABRAL QUEIROZ 

REPRESENTADO: PREFEITO DE COARI, SR. KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA. 

ADVOGADO(A): NÃO HÁ 
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OBJETO:  REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO SR. 
RAIONE CABRAL QUEIROZ EM DESFAVOR DO SR. KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA EM 
FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA LEI MUNICIPAL DE COARI N° 769, DE 06 DE JANEIRO 
DE 2022.  
RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CABRAL 

AUDITOR SUBSTITUTO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar formulada pelo Sr. RAIONE CABRAL 

QUEIROZ contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI face às possíveis irregularidades da Lei Municipal N° 769, 

de 06 de janeiro de 2022, que cria, segundo ele, dentre outras providências, 2.494 cargos comissionados, gratificações 

e funções gratificadas aos servidores públicos da referida municipalidade.  

O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva manifestou-se por meio do 

Despacho n. 71/2022-GP, fls. 36/38, admitindo a presente Representação e determinando o envio dos autos ao 

Relator para análise do pedido cautelar. 

Os autos foram encaminhados ao Conselheiro Julio Cabral por ser o relator do Município de Coari para 

o biênio 2022/2023. 

Feitas tais considerações passo à análise do pedido cautelar. 

Compulsando a exordial, é possível identificar que o Representante solicitou, liminarmente, a suspensão 

da Lei Municipal n. 769 de 6 de Janeiro de 2022. 

Alega o Representante que a referida Lei Municipal cria 2494 cargos comissionados e imensuráveis 

gratificações e funções gratificadas, além de criar a Secretaria Municipal Extraordinária, com funções inerentes à 

Secretaria Municipal de Governo. 

Ilustra que no Processo TCE/AM n. 10256/2021, embora constatado que a Prefeitura Municipal de Coari 

não realiza concursos públicos desde 2005, diante da comprovação de que houve abertura de um certame licitatório 

com a finalidade de contratação de empresa para realização de um concurso público, não tendo aparecido 
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interessados na licitação, restando deserta;  foi revogado medida cautelar outrora concedida nos referidos autos, 

autorizando a continuação de Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2020, destinado à contratação de 

professores. 

Assim, ressalta que se não houver uma medida rigorosa por parte desta Corte de Contas, em 2022, 

teremos um novo processo seletivo simplificado destinado à contratação de professores, ao arrepio da lei e com a 

anuência dos órgãos de fiscalização e controle.  

Afirma que essa é uma prática irregular corriqueira há décadas, citando como exemplo caso ocorrido em 

2013, quando Tribunal de Contas do Estado do Amazonas suspendeu a Lei Municipal n. 609/2013, que autorizava a 

criação de 280 cargos comissionados para contratação de líderes comunitários e administradores de bairros. 

(https://www.acritica.com/channels/cotidiano/news/tce-suspende-a-criacao-de-280-novoscargos-comissionados-em-

coari-am). 

Todavia, como forma de burlar a fiscalização dos Órgãos de controle e, sobretudo, com a finalidade de 

contratar cabos eleitorais, tendo em vista a Eleição Suplementar, os líderes comunitários foram contemplados no 

programa Direito à Cidadania, que foi, inclusive, objeto de ACP por parte do Ministério Público Estadual 

https://amazonasdireito.com.br/featured/mpam-ingressa-com-acp-por-improbidade-administrativacontra-prefeita-em-

exercicio/).  

Alude que, por meio da REPRESENTAÇÃO N. 84/2021-MPC-EMFA, o Ministério Público de Contas 

tomou ciência de que o Município de Coari determinou o pagamento da Gratificação Produtividade COVID-19 aos 

servidores da Prefeitura no ano de 2021, o que pode ter, inclusive, causado um desequilíbrio na eleição suplementar 

ocorrida no dia 5 de dezembro do referido ano.  

Enfatiza que  havendo necessidade temporária de pessoal o Gestor pode utilizar a exceção disposta no 

art. 37, IX da Constituição Federal para que não seja paralisada uma atividade governamental, todavia, para se utilizar 

da inexigibilidade de concurso é necessário o preenchimento de pressupostos que levam em conta a 

determinabilidade do prazo de contratação, a temporariedade da carência e a excepcionalidade das situações de 

interesse público previstas em lei, sob pena de ofensa à obrigatoriedade do concurso público, tornando o ato nulo, 

https://www.acritica.com/channels/cotidiano/news/tce-suspende-a-criacao-de-280-novoscargos-comissionados-em-coari-am
https://www.acritica.com/channels/cotidiano/news/tce-suspende-a-criacao-de-280-novoscargos-comissionados-em-coari-am
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consoante art. 37, § 2º, da Carta Maior, que assim dispõe: “a não observância do disposto nos incisos II e III implicará 

a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei”.  

Complementa asseverando que por onerar o erário municipal, o pagamento das gratificações previstas 

na Lei Municipal n. 769/2022 reclama apuração pelos órgãos de controle externo. Ressalta que com relação aos 

servidores ocupantes de cargo em comissão o pagamento de gratificações, a exemplo da insalubridade, por serviço 

noturno, salário-família, depende de prévia previsão legal estendendo-a aos comissionados, desde que satisfeita a 

condição prevista em lei. Inclusive, cita que o posicionamento da Suprema Corte deste país dispõe sobre a 

impossibilidade do pagamento de gratificação a servidores comissionados que exerçam cargos de chefia, assim como 

de direção e assessoramento. 

Por fim, afirma que, da mesma forma que os casos mencionados acima, a LEI MUNICIPAL Nº 769, DE 

06 DE JANEIRO DE 2022 cria 2.494 CARGOS COMISSIONADOS, e IMENSURÁVEIS GRATIFICAÇÕES E 

FUNÇÕES GRATIFICADAS aos servidores públicos do Quadro de Pessoal da Administração Pública Municipal, razão 

pela qual pleiteia a suspensão liminar da referida Lei. 

Analisando o caso posto, entendo que a apreciação da cautelar pretendida, sem oferecer direito de 

prestar informações, pode ter consequências que extrapolem a busca pelos princípios que balizam a Administração 

Pública, assim, reservo-me para apreciar o pedido de medida cautelar após informações e justificativas por parte dos 

gestores.  

Por essa razão, ENCAMINHO os autos à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU para que:  

1. PUBLIQUE em vinte e quatro horas este Despacho no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Amazonas, nos termos do art. 42-B, §8º, da Lei 2.423/1996;  

2. OFICIE ao Sr. Keitton Wyllyson Pinheiro Batista, Prefeito Municipal de Coari, citado na exordial; e 

ao Sr. Edilson de Oliveira Lima, Vice-Prefeito Municipal de Coari, signatário da Lei Municipal n. 

769/2022, concedendo-lhes prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 42-B, §2º, da LO-TCE/AM, 

para que se manifestem a respeito desta representação, apresentando justificativas e documentos 

que entenderem necessários, encaminhando-lhes, anexa à comunicação, cópia deste álbum 

processual; 
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3. Por fim, expirado o prazo de resposta, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos para 

decisão. 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 

Janeiro de 2022.  

 

 
 
 

 
PROCESSO Nº 10403/2022 

ÓRGÃO: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITACOATIARA/AM  

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: VEREADOR MUNICIPAL RICHARDSON RODRIGUES ARAÚJO. 

REPRESENTADO: SILVIA VIEIRA DA SILVA, PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITACOATIARA/AM 

ADVOGADO(A): NAZIRA MARQUES DE OLIVEIRA OAB/AM 8707 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE LIMINAR INTERPOSTA PELO VEREADOR 
RICHARDSON RODRIGUES ARAÚJO CONTRA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ITACOATIARA/AM, NA FIGURA DE SUA REPRESENTANTE, SRA. SILVIA VIEIRA DA 
SILVA, VISANDO A SUSPENSÃO DA RESOLUÇÃO Nº 015/2021 E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DESPACHO N°102/2022 - GP 

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Vereador Richardson 

Rodrigues Araújo, em desfavor do Conselho Municipal de Assistência Social de Itacoatiara/AM, representado pela 

sua Presidente, Sra. Silvia Vieira da Silva. 

2) O Representante tomou conhecimento que a Associação de Desenvolvimento Humano Cultura e Social – 

Mãos Solidárias, associação civil sem fins lucrativos, que desenvolve e executa projetos de assistência social no 
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município de Itacoatiara, precisa estar com a inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência Social regular, por 

ser exigência constante nos editais e para recebimento de doações de pessoas jurídicas. 

3) Informa que o pedido de regularidade foi indeferido de forma infundada e ilegal, por ato de autoridade 

impedida e incompetente para praticá-lo, tendo em vista que a Presidente do conselho exerce o cargo de 

Subsecretária de Assistência Social, o que está vedado pelo Regimento Interno do Conselho. 

4) Informa tentativas informais de comunicação, sem, contudo obter resposta. A Associação, então, contratou 

advogado que diligenciou junto ao Conselho, sendo informado que o pedido de regularidade havia sido indeferido, no 

entanto, nunca houve comunicado à interessada. Após tratativas com o Conselho, houve a publicação da Resolução 

nº 015/2021 homologando o indeferimento do pedido de regularidade, em sessão plenária de 24/11/2021. 

5) A Associação, então teria protocolado ofício junto ao Conselho, informando da ciência do indeferimento e 

solicitando, para exercício do contraditório e ampla defesa: 

cópia da ata da reunião onde foi deliberado sobre o pedido, cópia do parecer da comissão 

responsável fundamentando a orientação de indeferimento, cópia do ato instituindo os 

membros da comissão responsável, que fosse informado sobre a instância recursal do 

CMAS para direcionamento do recurso e que fosse feita comunicação formal à associação 

do indeferimento, nenhum pedido foi atendido até a presente data. 

6) Relata que no mesmo dia, a Secretária Executiva do CMAS teria entrado em contato dizendo que o ato 

seria revisto pois se tratava de um equívoco. Recebida tal informação, passados dois dias sem nenhuma publicação 

da anulação no Diário Oficial, protocolou no dia 14 de janeiro de 2022 o Ofício n. 08/2022 da Associação solicitando: 

a anulação da Resolução n. 015/2021 que indeferiu o pedido de renovação de inscrição, novamente a inclusão da 

documentação do exercício de 2021 da Associação na pauta da próxima Reunião Ordinária do Conselho para 

deliberação do pedido de renovação e a inscrição da Associação com direito a voz na reunião plenária. 

7) No dia agendado para a Reunião Ordinária de Plenária do Conselho (19.01.2022), a patrona e a 

Coordenadora da Associação compareceram para exercer o direito de voz, no entanto, não houve quórum de 6 (seis) 

conselheiros para abertura dos trabalhos (lista de presença anexa). A patrona da Associação aproveitou a ocasião 

para questionar sobre o pedido de cópias para exercer o contraditório e ampla defesa oferecendo recurso da decisão 

de indeferimento. A Presidente do CMAS negou-se a fornecer os documentos públicos sob a desculpa de que o 

Plenário deve decidir sobre a disponibilização dos documentos. 

8) Por fim, informa que as reuniões do Conselho ocorrem apenas uma vez por mês, o que acarreta grave 

risco de inviabilizar a realização das diversas ações sociais realizadas pela Associação. 

9) Isso posto, o Representante socorre-se ao Tribunal de Contas do Amazonas apontando o descumprimento 

da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, Art.5º, LV, assim como a prática de atos administrativos por autoridade incompetente, 

abuso de poder e solicitando, em sede de cautelar, a suspensão da Resolução nº 015/2021, determinando publicação 

que indique a regularidade da associação, até que seja analisado o mérito da presente Representação. 
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10) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 8666/1993. 

11) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

12) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta evidente a legitimidade do Representante para ingressar com 

a presente demanda. 

13) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo 

a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

14) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução 

nº 04/2002 – TCE/AM. 

15) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

16) Sabe-se que a Medida Cautelar exige o preenchimento de dois requisitos, quais sejam: I – periculum in 

mora, II – fumus boni iuris. O primeiro traduz-se, literalmente, como “perigo na demora”. Para o direito brasileiro, é o 

receio que a demora da decisão judicial cause um dano grave ou de difícil reparação ao bem tutelado. A configuração 

do periculum in mora exige a demonstração de existência ou da possibilidade de ocorrer um dano jurídico ao direito 

da parte de obter uma tutela jurisdicional eficaz na ação principal. 

17) Já o fumus boni iuris, traduz-se, literalmente, como “fumaça do bom direito”. É um sinal ou indício de que 

o direito pleiteado de fato existe. Não há, portanto, a necessidade de provar a existência do direito, bastando a mera 

suposição de verossimilhança. 

18) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 
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18.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, 

II da Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

18.2) Determino à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU que adote as 

seguintes providências; 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em 

até 24 (vinte e quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, 

observando a urgência que o caso requer; 

b) ENCAMINHE o processo ao devido relator, para que proceda à apreciação da 

Medida Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da 

Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

ASF 

 

PROCESSO Nº 10402/2022 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES-AM 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO - 
SECEX 
REPRESENTADOS: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES-AM 
ADVOGADO(A): NÃO HÁ 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 
DECORRENTE DA MANIFESTAÇÃO Nº 20/2022-OUVIDORIA CONTRA A 
SECRETARIA DE SAÚDE POR APONTAMENTOS DE IRREGULARIDADE 
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 001/2022. 

 

DESPACHO N°100/2022 - GP 
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1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela 

Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX/TCE-AM contra o Secretaria de Estado da Saúde 

– SES/AM face a apontamentos de irregularidades no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 001/2022. 

2) A Secretaria Geral de Controle Externo por meio da Diretoria de Controle Externo de 

Admissões de Pessoal exarou o RM Nº 03/2022-DICAPE, em resposta à Manifestação Nº 

020/2022-Ouvidoriae Ofício nº 013/2022-OUVIDORIA. A documentação foi encaminhada em 

21/01/2022 à Presidência do TCE/AM, que determinou sua autuação como Representação com 

medida cautelar (Despacho nº 90/2022-GP). 

3) Os autos retornam para emissão do juízo de admissibilidade. 

4) O Edital nº 001/2022-SES/AM tem o ensejo: 

O Governo do Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de Estado de Saúde – SES/AM, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização concedida pelo Exmo. Chefe do Poder Executivo 

Estadual nos autos do Processo Administrativo n.º 01.01.017101.029416/2021-60, torna pública a 

abertura de inscrição para o Edital de Chamamento Público, no período de 15 a 23 de janeiro de 2022, 

para Contratação Temporária, por 30 (trinta) dias, de profissionais de saúde em diversos cargos, para 

atuarem nos estabelecimentos de saúde da Capital do Estado, conforme Quadro de Vagas a seguir, 

sujeitos ao Regime Jurídico de Direito Administrativo instituído pela Lei nº. 2.607, de 28 de junho de 

2000, com amparo no art. 2º, I, observadas as disposições constitucionais referentes ao assunto e de 

acordo com o que disciplina a Lei nº 8.080/90 e suas alterações, a Portaria nº 204/GM/2007, do 

Ministério da Saúde, bem como as normas contidas no presente Edital. 

 

5) A SECEX aponta as seguintes irregularidades que devem ser retificadas no Edital º 

001/2022 – SES/AM: 

a) percentual previsto de vagas para pessoa com deficiência; 

b) exigência de laudo médico para comprovação de deficiência no momento da inscrição;  

c) aceitação da Carteira de Identificação para a Pessoa com Deficiência – CIPD como substituta do 

Laudo Médico;  

d) aceitação da validade indeterminada da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista – CIPTEA;  

e) Inexigência de Laudo Médico emitido por médico especialista, sendo possível que o laudo médico seja 

emitido por qualquer profissional devidamente registrado, independentemente de especialização. 

 

6) Pelo exposto, em sede de cautelar, requer a suspensão do Edital de Chamamento 

Público Emergencial para contratação temporária nº 001/2022 – SES-AM até que as 

irregularidades sejam retificadas. 

7) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, 
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sendo cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão 

pública, bem como nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 8666/1993. 

8) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle 

externo utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre 

determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a 

presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em procedimento 

administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento 

enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

9) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, 

que qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer 

Representação. Dessa forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se 

evidente a legitimidade do Representante para ingressar com a presente demanda. 

10) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária 

identificação, de modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. 

Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

11) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. 

Faz-se necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de 

janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de medida cautelar, conforme previsão 

no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 

– TCE/AM. 

12) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, 

verifica-se que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de 

lesividade ao interesse público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, 

conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei 

Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

13) Sabe-se que a Medida Cautelar exige o preenchimento de dois requisitos, quais 

sejam: I – periculum in mora, II – fumus boni iuris. O primeiro traduz-se, literalmente, como “perigo 

na demora”. Para o direito brasileiro, é o receio que a demora da decisão judicial cause um dano 

grave ou de difícil reparação ao bem tutelado. A configuração do periculum in mora exige a 

demonstração de existência ou da possibilidade de ocorrer um dano jurídico ao direito da parte 

de obter uma tutela jurisdicional eficaz na ação principal. 

14) Já o fumus boni iuris, traduz-se, literalmente, como “fumaça do bom direito”. É um 

sinal ou indício de que o direito pleiteado de fato existe. Não há, portanto, a necessidade de 

provar a existência do direito, bastando a mera suposição de verossimilhança. 
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15) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da 

Resolução nº 03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no 

Regimento Interno do TCE/AM: 

15.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira 

parte do art. 3º, II da Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

15.2) Determino à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU que 

adote as seguintes providências; 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do 

TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, 

§ 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao relator do processo da Secretária de 

Estado Saúde – SES/AM para o biênio 2022/2023, para que proceda à 

apreciação da Medida Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 

2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

DMC 

 
 
 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 10292/2022– Recurso de Revisão interposto pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, 
em face do Acórdão Nº 737/2021 – TCE – Segunda Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de janeiro de 
2022. 
 

S.S.S. 
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PROCESSO Nº 10235/2022– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Antonio Junior de Souza Brandão, 
em face do Acórdão nº 747/2020 – TCE – Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de janeiro de 
2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 24 de janeiro 
de 2022. 
  
 

 
 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14251/2019, e 
cumprindo o Acórdão nº 05/2019-TCE – Segunda Câmara, nos autos do Processo nº 2941/2016, que trata da 
Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 43/2009, firmado entre a SEPROR e a Associação dos Produtores 
Rurais do Ramal Novo Horizonte, fica NOTIFICADO o Sr. LINCOLN FERREIRA DE ALMEIDA, Presidente da 
Associação à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor 
atualizado de R$ 35.761,57 (Trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos), 
através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de janeiro de 2022. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - DERED 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
15797/2019, e cumprindo o Acórdão nº 26/20126-TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10825/2015, que 
trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Jutaí, exercício de 2014, alterado pelo Acórdão nº 
729/2017 – TCE – Tribunal Pleno, nos autos do Processo nº 12848/2016, que trata do Recurso de Reconsideração 
interposto pela responsável, fica NOTIFICADA a Sra. MARLENE GONÇALVES CARDOSO, Prefeita do Município 
à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado 
de R$ 5.541,50 (Cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), através de DAR avulso, 
extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de janeiro de 2022. 
                                  

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
1381/2017, Conversão em Processo Eletrônico nº 15103/2020, e cumprindo o Acórdão nº 69/2015-TCE – Primeira 
Câmara, nos autos do Processo nº 3506/2013, que trata da Tomada de Contas de Convênio nº 009/2011 – firmado 
entre SEDUC e a Prefeitura Municipal de Uarini, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO TOGO SOARES, Prefeito 
Municipal à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor 
atualizado de R$ 12.147,71 (Doze mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e um centavos), através de DAR 
avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de janeiro de 2022. 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho da Excelentíssima 
Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
15710/2020, e cumprindo o Acórdão nº 041/2015 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10006/2012, que 
trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, exercício de 2011, fica 
NOTIFICADA a Sra. ELIETE DA CUNHA BELEZA, Prefeita do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 15.896,45 (Quinze mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, 
sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de janeiro de 2022. 

 
 

 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2022-DICAMI 
 
Processo nº 11.392//2021. Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, do 
exercício de 2020. Responsável: Sr. ARAILDO MENDES DO NASCIMENTO, Prefeito e ordenador de despesas. 
Prazo: 30 dias.  
RELATOR: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os efeitos 
legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da 
Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; e , e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica 
NOTIFICADO(A)  o(a) Sr(a). ARAILDO MENDES DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Santa Isabel do Rio 
Negro, exercício 2020, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal 
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de Contas do Estado do Amazonas justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos achados de 
auditoria constantes na Notificação nº 268/2021-DICAMI que deve ser requerida da DICAMI através do e-mail 
dicami@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. Quanto à apresentação de petição e/ou defesa, Vossa 
Senhoria deve entregá-las de forma presencial no DEAP, no horário de 7h às 17h, sendo obrigatório a apresentação 
do comprovante de vacinação contra a COVID-19, mediante a apresentação do Certificado/Carteira de Vacina e o 
uso de máscara e proteção para acesso e permanência neste Tribunal, inclusive no estacionamento (arts.1º, II, 3º, I 
da Portaria nº 19/2022-GP, pub. no DOE/TCE de 11.1.2022, pp.3/6) podendo, no entanto, ser enviados no endereço 
eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br  os documentos de pequena monta (limitados a 10 megabytes), sem 
anexos. O envio de peças mais complexas fica sujeito às possibilidades técnicas do DEAP, com autorização do 
Gabinete da Presidência, se necessário. Os documentos digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo 
protocolo digital, serão rejeitados e deverão ser protocolados fisicamente na sede do Tribunal (art. 2º, inc. III e IV da 
Portaria nº 283/2020-GP, pub. no DOE/TCE de 24.9.2020).Caso a apresentação de defesa seja feita via e-mail, 
solicitamos de Vossa Senhoria que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem 
como procuração, quando estiver representado por Advogado, consoante parágrafo único, do art. 2°, da Resolução 
n° 01/2020-TCE. Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no formato PDF-A. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2022-DICAMI 
Processo nº 12.289/2017-TCE 

REPUBLICAÇÃO 
 
Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Iranduba, do exercício de 2016. Responsável: Sr. Francisco Elaime Monteiro da 
Silva, Prefeito e ordenador de despesas à época. Prazo: 30 dias. 
RELATOR: Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os efeitos legais do disposto nos 
arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que  alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da Resolução 
n.º 04/2002-TCE; e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO(A) o(a) Sr(a) Francisco Elaime Monteiro da Silva. Prefeito Municipal 
de Iranduba exercício 2016, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos achados de auditoria constantes na Notificação nº 190/2021-
DICAMI que deve ser requerida da DICAMI através do e-mail dicami@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. Quanto à apresentação de 
petição e/ou defesa, Vossa Senhoria deve entregá-las de forma presencial no DEAP, no horário de 7h às 17h, sendo obrigatório a apresentação 
do comprovante de vacinação contra a COVID-19, mediante a apresentação do Certificado/Carteira de Vacina e o uso de máscara e proteção 
para acesso e permanência neste Tribunal, inclusive no estacionamento (arts.1º, II, 3º, I da Portaria nº 19/2022-GP, pub. no DOE/TCE de 
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11.1.2022, pp.3/6) podendo, no entanto, ser enviados no endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br os documentos de pequena 
monta (limitados a 10 megabytes), sem anexos. O envio de peças mais complexas fica sujeito às possibilidades técnicas do DEAP, com 
autorização do Gabinete da Presidência, se necessário. Os documentos digitais fora do padrão acima definido, enviados pelo protocolo 
digital, serão rejeitados e deverão ser protocolados fisicamente na sede do Tribunal (art. 2º, inc. III e IV da Portaria nº 283/2020-GP, pub. no 
DOE/TCE de 24.9.2020).Caso a apresentação de defesa seja feita via e-mail, solicitamos de Vossa Senhoria que informe o número do 
processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, bem como procuração, quando estiver representado por Advogado, consoante 
parágrafo único, do art. 2°, da Resolução n° 01/2020-TCE. Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no 
formato PDF-A. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de janeiro de 2022. 
 

 

 
 
 

  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/2022-DICAMI 

Processo nº 13.016/2017 
 

Tomada de Contas Anual da Prefeitura de Parintins, do exercício de 2016. Responsável: Sr. Carlos Alexandre 
Ferreira Silva, Prefeito e ordenador de despesas à época. Prazo: 30 dias.  
RELATOR: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro  
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os efeitos 
legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da 
Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica 
NOTIFICADO o Sr. CARLOS ALEXANDRE FERREIRA SILVA, Prefeito Municipal de Parintins, exercício 2016, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos achados de auditoria constantes na 
Notificação nº 190/2021-DICOP e na Notificação nº 222/2021-DICAMI-CI que devem ser requeridas da DICAMI 
através do e-mail dicami@tce.am.gov.br, para fins de subsidiar a defesa. Quanto à apresentação de petição e/ou 
defesa, Vossa Senhoria deve entregá-las de forma presencial no DEAP, no horário de 7h às 17h, sendo obrigatório 
a apresentação do comprovante de vacinação contra a COVID-19, mediante a apresentação do Certificado/Carteira 
de Vacina e o uso de máscara e proteção para acesso e permanência neste Tribunal, inclusive no estacionamento 
(arts.1º, II, 3º, I da Portaria nº 19/2022-GP, pub. no DOE/TCE de 11.1.2022, pp.3/6) podendo, no entanto, ser enviados 
no endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br  os documentos de pequena monta (limitados a 10 
megabytes), sem anexos. O envio de peças mais complexas fica sujeito às possibilidades técnicas do DEAP, com 
autorização do Gabinete da Presidência, se necessário. Os documentos digitais fora do padrão acima definido, 
enviados pelo protocolo digital, serão rejeitados e deverão ser protocolados fisicamente na sede do Tribunal (art. 2º, 
inc. III e IV da Portaria nº 283/2020-GP, pub. no DOE/TCE de 24.9.2020).Caso a apresentação de defesa seja feita 
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via e-mail, solicitamos de Vossa Senhoria que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da 
identidade, bem como procuração, quando estiver representado por Advogado, consoante parágrafo único, do art. 2°, 
da Resolução n° 01/2020-TCE. Ressaltamos, ainda, que todos os arquivos eletrônicos deverão estar no formato PDF-
A. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de janeiro de 2022. 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Jefferson Ramos 
Pereira, Ex-Servidor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões 
de defesa, acerca das restrições suscitadas nas Notificações nº 353/2021 – DICAD peça do Processo TCE nº 
15.764/2020, que trata da Tomada de Contas de Adiantamento Nº 001/2020 concedido ao servidor, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de Janeiro de 2022.      
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